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Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

CORDEIRO, matrícula nº. 46.933-5, Enfermeiro, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2008/2018), pelo período de 06 (seis) 
meses, suspendendo adicional de insalubridade e gratificação transitória.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de agosto de 2021. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1958/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. 015101/2020-49,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora MANUELA MONTENEGRO 
BEZERRA DE ANDRADE, matrícula nº. 11.972-5, Nutricionista, Classe 1, Nível C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (1992/2002), pelo período 
de 06 (seis) meses, suspendendo a gratificação transitória.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1957/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. 014514/2018-91,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora EDILENE DE SOUZA COSTA, 
matrícula nº. 09.044-1, ASG, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao 2° decênio (1997/2007), pelo período de 06 (seis) meses, excluindo 
o auxílio transporte natal.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1955/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. 016564/2020-28,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora SONIA MARIA RODRIGUES 
DE MELO, matrícula nº. 14.639-1, Farmacêutico, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao 2° decênio (2006/2016), pelo período de 06 (seis) 
meses, excluindo a gratificação transitória.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1954/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. 002124/2020-93,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora VANDUCIA GOMES ALMEIDA 
REGO, matrícula nº. 47.493-2, Enfermeiro, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2009/2019), pelo período de 06 (seis) meses, 
excluindo o adicional de insalubridade e a gratificação transitória.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de dezembro de 2021. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1952/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. 016677/2020-23,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor ROBERTO ARAUJO, matrícula 
nº. 04.973-5, ASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao 2° decênio (1998/2008), pelo período de 06 (seis) meses, excluindo auxilio 
transporte natal.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1938/2021-GS/SEMAD, DE 16 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. 000164/2021-81,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime 
Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora SABRINA SUELLA TORRES LIMA 
C. N. SISENANDO, matrícula nº. 45.886-4, Farmacêutico Bioquímico, Classe 1, Nível A, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 1° decênio (2008/2018), pelo 
período de 06 (seis) meses, excluindo Gratificação Transitória.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1923/2021-GS/SEMAD, DE 15 DE JULHO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 004392/2021-21,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor JOSILENE PESSOA DE ALCANTARA, 
matrícula nº. 72.746-5, ocupante do cargo de Enfermeiro, Classe 1, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 30 de junho de 2021.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO
A Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, objetivando o grau de 
competitividade, torna público aos interessados que realizará a licitação, na modalidade 
Pregão eletrônico, cujo objeto, data e horário segue abaixo elencado: 
Pregão Eletrônico Nº 24.068/2021 – SEMAD – PROCESSO: 003186/2021-01 -SMS
Objeto: Registro de Preço, para eventual aquisição de Colchões., conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência (anexo I) parte integrante 
deste edital.
Edital disponível a partir de: 20/07/2021, no site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Entrega da Proposta: a partir de 20/07/2021, no site:
 www.comprasgovernamentais.gov.br
Abertura: 02/08/2021 – Hora: 09h00min. (Horário de Brasília/DF)
Comunicamos ainda, que o processo se encontra à disposição dos interessados em dar 
vista dos autos, na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – Natal/RN, 4º andar, sala 404 
– das 08h00min às 16h00min.
Natal/RN, 19 de Julho de 2021.
Maria Suely de Souza - Pregoeira

COMISSÃO PERMANENTE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS – CAC – 2ª CÂMARA
EDITAL Nº 62/2021, EM 16 DE JULHO DE 2021.
A Comissão Permanente de Acumulação de Cargos – CAC – 2ª CÂMARA, constituída pela 
Portaria nº. 198, de 24 de janeiro de 2014, da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD NOTIFICA os servidores abaixo relacionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, forneça a comissão, por meio do e-mail cac.semad@natal.rn.gov.br, declarações 
discriminando seu órgão de lotação, carga horária e horário de trabalho de onde exerce 
Função, Cargo ou Emprego Público, conforme apurado nos autos dos processos abaixo 
especificados, sob pena de suspensão dos vencimentos.

Nº. Processo Interessado (a) Matrícula
035453/2019-87 MAGNÓLIA MICHELYNE MARIA DOS SANTOS 72.864-2
000361/2019-86 ERICKA SUELEN VILLAR 72.715-0

Natal, 16 de julho de 2021.
PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA-Presidente da Comissão Permanente de Acumulação de Cargos


